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Tabelião 

 
 

Comunicado de inutilização de papeis de segurança utilizados para os atos 

de aposição de apostila, de acordo com o art. 16 do Provimento 62/2017 do 

CNJ. 

Comunico por meio deste, a inutilização e a destruição do papel de segurança  

de número: A4124462; o qual seria usado para ato de aposição da Apostila de 

Haia, em cumprimento ao art. 16 do Provimento nº 62, da Corregedoria Nacional 

da Justiça, de 14 de novembro de 2017, que "dispõe sobre a uniformização dos 

procedimentos para a aposição de apostila, no âmbito do Poder Judiciário, da 

Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos 

Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção 

da Apostila)", verbis: 

 

 
"Artigo 16. "Em caso de extravio ou de inutilização do papel de segurança 

utilizado para o ato de aposição da apostila, as autoridades apostilantes deverão 

comunicar o fato imediatamente à respectiva Corregedoria-Geral de Justiça, que 

dará ampla publicidade ao fato. Parágrafo único. "Em caso de inutilização do 

papel de segurança, a autoridade apostilante deverá destruí-lo mediante a 

incineração ou procedimento semelhante, registrando o incidente em certidão". 

 
 

 
Planaltina-DF, 16 de janeiro de 2020. 


